LEI Nº 1939, de 24/11/98

Autoria o Executivo Municipal a proceder a alienação do bem público que menciona mediante dação em pagamento e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação, mediante dação em pagamento, do bem público de sua propriedade, constituído do lote 250, da Quadra 003, do Setor 004, localizado no Centro Norte, neste Município, medindo 9.268,38 m2 (nove mil, duzentos sessenta e oito metros e trinta e oito centímetros), avaliado em R$ 463.400,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e quatrocentos reais), conforme laudo que fica fazendo parte integrante esta Lei, em favor da Sociedade Educacional União Técnica (Instituto Católico de Minas Gerais) - ICMG.

                   Art. 2º - A alienação de que trata o artigo anterior objetiva a solvência de dívida do Município junto ao ICMG, no montante de R$ 475.201,62 (quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e um reais e sessenta e dois centavos).

                   Parágrafo Único - O débito a que se refere o "caput" deste artigo é decorrente do Convênio nº PG-348/94, de 08/12/94, celebrado entre o Município de Timóteo e o ICMG, autorizado pela Lei nº 1.302, de 18/06/93, com as modificações introduzidas pela Lei nº 1.510, de 11/07/95.

                   Art. 3º - Da escritura pública de dação em pagamento constará expressamente que, recebido o terreno, o ICMG dará plena e geral quitação do débito previsto no artigo anterior, para nada mais exigir, em tempo algum, em juízo ou fora dele.

                   Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

LAUDO DE AVALIAÇÃO

                   A Comissão de Avaliação, composta pelos Senhores: ANTÔNIO ÁLVARO FERREIRA DE CARVALHO, AGNELO SANTIAGO DA SILVA E ANTÔNIO EUSTÁQUIO CRUZ ARAÚJO, nomeada pela Portaria nº 1027, de 23/04/98, esteve reunida nesta data com a finalidade específica de avaliar o imóvel constituído do lote 250 (duzentos e cinquenta), com área de 9.268,38 m2 (nove mil, duzentos e sessenta e oito  metros e trinta e oito centímetros quadrados), com as seguintes confrontações: frente com a rua 8 de novembro, fundos com área não cadastrada, lado direito com a CAEI e lado esquerdo com os lotes 0015, 0023 e área da CAEI, lote este situado na quadra 003 (três), setor 004 (quatro), à Rua 8 de novembro, centro, de propriedade do MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, com o objetivo de encaminhamento de projeto de lei à Câmara Municipal dispondo sobre autorização para alienação de área de propriedade do Município.

                   Após o exame devido, a Comissão avaliou o imóvel em R$ 463.400,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e quatrocentos reais).

Timóteo, 21 de agosto de 1998.
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